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PROCESSO N° 002/2018 NE »/
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ASSUNTO: Justificativa de contratagdo direta, razdo da escolha do fornecedor ou executante,
prestador de servico e justificativa do prego.

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAGAO DIRETA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e paragrafo
unico, I, Il e Il, do art. 26, da Lei 8.666/93, como antecedente necessario & contratagdo com
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim o exigir.

| —-Objeto:

Constitui-se como objeto deste a contratagéo de servigos de assessoria contabil aplicada
ao setor publico em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Beltera-Pa de, para
Prestagao de Servigos Técnicos de Assessoria e Consultoria Contabil na Area de Gestao Publica
de Natureza Continua:

-Elaboragéo da Prestagédo de Contas Quadrimestral junto ao TCM, conforme E - contas;
-Elaboragdo e publicagdo no quadro de aviso da cémara municipal do Balancete financeiro
quadrimestral;

-Elaboragéo e envio ao TCM dos Relatérios de Gestdo Fiscal Quadrimestralmente (RGF),
-Elaboragédo do Orgamento do Legislativo para inclusdo na LOA do Exercicio de 2017;
-Verificagdo e acompanhamento do equilibrio orgamentario entre Receitas e Despesas;
-Verificagédo e acompanhamento do Limite de Gastos com vereadores;

-Verificagédo e acompanhamento de Limite de Gastos com a folha de pagamento do Legislativo;
-Verificagédo e acompanhamento do Limite de Gastos com pessoal do legislativo;

-Elaboragao da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais

-DCTF;

-Publicagéo Mensal da Execugdo Orgamentaria no Portal da Transparéncia.

Il - Contratado:

Roosevelt José da Silva Sousa, casado, contador, portador da cédula de identidade n°
010401/0-2/CRC/PA e CPF N° 324.411.422-91 Endereco, Av. Sdo Sebastido, Aldeia, Municipio
Santarem, Estado do Para.

llI- Singularidade do Objeto:

A singularidade dos servigos prestados pelo Contador consiste em seus conhecimentos
individuais, estando ligada a sua capacitagéo profissional, sendo, dessa forma, inviavel escolher o
melhor profissional, para prestar servico de natureza intelectual, por meio de licitagcdo, pois tal
mensuragao nao se funda em critérios objetivos (como o menor preco).

No caso concreto a equipe técnica é composta por contador especializados em Gestéo
municipal, em Gestao ambiental titulos) e com larga experiéncia na area de Gestdo publica
(atestado de capacidade técnica), o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da
empresa na area objeto da contratagao.

IV- Notéria Especializagao do Contratado:

A notéria especializagédo do profissional para fins de contratagdo pela Administragéo Publica esta
delimitada na Lei de Licitagdes (art. 25, § 1°), objetivamente o legislador privilegiou a notéria
especializagdo decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos,
experiéncias, publicagdes, organizagdo, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo
rol documental apto a atestar/certificar a notéria especializagao almeja na lei.

No caso sob andlise vé-se que a pessoa fisica habilitada nos autos qualificou equipe
tecnica dotados de especializagdo em Gestdo Municipal e Ambiental (notéria especializacao
decorrente dos estudos), atestados de capacidade técnica (notéria especializagdo decorrente
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experiéncias), ou seja, pessoa fisica e equipe técnica, sdo detentores de notéria especializagéo
conforme preconizado no § 1°, do art. 25, da Lei n. 8.666/93.

V -Razao da Escolha do Fornecedor: A pessoa fisica identificada no item Il foi escolhida porque
(I) € do ramo pertinente; (ll) comprovou possuir (atestados de capacidade técnica) larga
experiéncia na pratica do mesmo objeto para outros municipios, bem como possui indicagéo de té-
lo executado com altos padrdes de qualidade, adequacgédo e eficiéncia; (Ill) habilitou Equipe
Técnica comporta por 01 (um) contador

devidamente inscritos na CRC/PA (documentos em anexo); (IV) demonstrou que ha Técnica
habilitada possui larga experiéncia no exercicio da contabilidade no ramo de Gestdo
Administrativa e larga experiéncia profissional na contabilidade plblica (atestados de capacidade
técnica); (v) comprovou possuir notéria especializagdo e saber contabil decorrente de experiéncia
e resultados anteriores (certidoes de notaria especializagéo) e de estudos; (V1) apresentou toda a
documentagado da pessoa fisica (Carteira do CRC, CPF, Declaragdo de Regularidade com o CRC,
Diploma de Bacharel em Ciéncias Contabeis, Diploma de Pés Graduagdo em Contabilidade
Publica).

VII - Justificativa do Preco: os pregos praticados s&o de mercado conforme especificados aos
autos do processo, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor esta
adequado ao praticado no mercado, notadamente considerando-se os servigos a serem ofertados,
seja quantitativamente um contador com larga experiéncia na Administracdo Publica. Assim,
submeto a presente justificativa a Andlise da Assessoria Contabil para posterior ratificacdo do
Exmo. Sr. Secretario para os fins do disposto no caput, do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Belterra-PA, 02 de janeiro de 2018.

Alexandro
Presidente

MAU R O Assinado digitalmente por MAURO
FABRICIO REIS PEDROSO:

58955658249

FAB R I C I o DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB,

R E I S OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO),
OU=Autenticado por AR Instituto
Fenacon, CN=MAURO FABRICIO REIS

PEDRQOSQ: reorosossessessaas

Razéo: Eu sou o autor deste documento

58955658249 5iretia versior 00



		2019-04-01T11:20:00-0300
	MAURO FABRICIO REIS PEDROSO:58955658249
	Eu sou o autor deste documento




